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GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

AUTOR: DEPUTADO SALMITO

PROJETO DE LEI
13/03/2025

DENOMINA DE FRANCISCO MARQUES DE
ARAÚJO A ARENINHA LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.

 

A Assembleia Legislativa do Ceará decreta:

 

Art. 1º. Fica denominada de Francisco Marques de Araújo a Areninha localizada no assentamento
Massapê, no Município de Mombaça.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2025.

 

Deputado Estadual Salmito

 

 

JUSTIFICATIVA
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O Projeto de Lei que ora apresentamos tem por objetivo denominar de Francisco Marques Araújo a
Areninha localizada no Município de Mombaça, prestando uma justa homenagem a este filho de
Mombaça.

 

Francisco Marques de Araújo

 

Francisco Marques de Araújo, ou Ivanilto, como era popularmente conhecido, nasceu em 5 de fevereiro
de 1975, no Sítio São Bento, Distrito de Morada Nova, Mombaça, Ceará. Filho de Antônio Moreira
Araújo e Maria Marques de Araújo, um casal de agricultores simples, mas de caráter inigualável, pessoas
honestas que transmitiram esses valores aos filhos. Cresceu ao lado de seus quatro irmãos, em uma
infância marcada pelo trabalho no campo e pelos estudos.

Desde cedo, mostrou dedicação aos estudos, iniciando sua formação na Escola José Aires Teixeira, no
assentamento Massapê, onde cursou até a 4ª série. Continuou sua jornada acadêmica no Distrito de
Morada Nova, onde concluiu da 5ª à 8ª série, percorrendo diariamente longos caminhos de bicicleta ao
lado de dois de seus irmãos. Determinado a seguir em frente, mudou-se para Tauá para viver com seus
avós e cursar o ensino médio na Escola Monsenhor Odorico de Andrade.

Com esforço e disciplina, logo em seguida ingressou na Universidade Estadual do Ceará para cursar
Matemática. Em seguida, foi aprovado na Escola de Sargentos das Armas (ESA), onde se formou como
sargento do Exército após um período de formação em Minas Gerais. Em 1998, retornou ao Ceará, onde
estabeleceu sua vida profissional e pessoal.

Casou-se e, pouco depois, foi transferido para Roraima, onde serviu o Exército por quatro anos. Durante
esse período, formou sua família e tornou-se pai de Isabelle Franklin de Araújo e Vinícius Franklin de
Araújo. Posteriormente, foi transferido para Campinas, São Paulo, onde iniciou o curso de Economia na
Unicamp. No entanto, o destino interrompeu seus planos.

Acometido por uma doença, veio a falecer em 5 de agosto de 2009, deixando a família profundamente
abalada. Naquele momento, seus filhos tinham apenas seis e três anos de idade. Sua partida foi um golpe
doloroso para todos que o amavam.

Além de sua dedicação à família e ao trabalho, Ivanilto era um amante do esporte, especialmente do
futebol. Desde criança, passando pela adolescência até a fase adulta, sempre gostou de reunir os amigos
para bater bola. As "peladas" eram momentos de descontração e alegria, uma paixão que ele nunca
abandonou.

Ivanilto, como era carinhosamente conhecido, era um homem de coração enorme, íntegro, generoso e
sempre disposto a ajudar o próximo. Sua simplicidade e honestidade eram marcas registradas, refletindo
os valores ensinados por seus pais. Infelizmente, retornou à sua terra natal não mais pelas próprias pernas,
mas pela vontade de Deus. Sua ausência deixou um vazio imenso, mas seu legado de amor, bondade e
caráter permanecerá para sempre vivo no coração de sua família e de todos que tiveram o privilégio de
conhecê-lo.

Diante do exposto, peço a aquiescência dos meus dignos pares, nesta nobre Casa Legislativa, a fim de
aprovar este Projeto de Lei, prestando uma justa homenagem a Francisco Marques de Araújo.
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DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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Certificamos que a cópia da Certidão de Ó

Departamento Legislativo, 

n.º 171/2025, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

 

 
 
 
 
 

Diretor do Departamento Legislativo

 

 

 

CERTIDÃO  

a cópia da Certidão de Óbito encontra

Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 

, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 
Diretor do Departamento Legislativo 

bito encontra-se no 

Projeto de Lei 

, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
18/03/2025

LIDO NA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 18 DE MARÇO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE LEI Nº 00171/2025

AUTORIA: DEPUTADO SALMITO

EMENTA: “DENOMINA FRANCISCO MARQUES DE ARAÚJO A
ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.”

 

 

 

 

 

 

P A R E C E R

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 171/2025
Deputado Salmito, cuja ementa encontra-se acima transcrita.

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica denominada de Francisco Marques de Araújo a Areninha localizada
no assentamento Massapê, no Município de Mombaça.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

JUSTIFICATIVA
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A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

  IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art.24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.
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Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , dessume-se, dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal

            Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,

.explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19,
inciso V e 50, inciso XIII, : Art. 19. ex vi legis Incluem-se entre os bens do

:Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
)nosso
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1.  
2.  
3.  
4.  

5.  
6.  

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de Francisco Marques de Araújo a
Areninha localizada no assentamento Massapê, no Município de Mombaça.

Convém destacar que, para o seguimento da presente proposição, é necessária a juntada da
certidão de óbito do homenageado, para que assim seja respeitado o que estipula a Constituição
Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto à denominação de bens públicos::

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

. (maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

Ressalte-se que a certidão de óbito do homenageado, documento indispensável à regular tramitação da
presente proposição legislativa, já se encontra devidamente arquivada no Departamento Legislativo,
conforme demonstrado em Certidão de fls. 4 no sistema . Sua juntada aos autos do parecer foivdoc
dispensada em respeito às diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), a
fim de preservar os dados sensíveis do falecido e de seus familiares, sem que isso represente qualquer
prejuízo à análise e ao prosseguimento da matéria.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 025/2025 –PROC
, datado em , nos foi informado através 04 de abril de 2025 do OFÍCIO Nº 002339/2025/SOP/SUPAE,
datado em 15 de maio de 2025, que:

A referida areninha será construída com recursos públicos do Governo do Estado do Ceará;
Os recursos utilizados para a obra serão oriundos do Tesouro Estadual;
Após sua conclusão, a obra passará a integrar o domínio público municipal;
A Superintendência De Obras Públicas (SOP) não dispõe de informações quanto à denominação
oficial do equipamento público;
A obra não foi concluída;
A obra encontra-se aguardando ordem de serviço.

 

            Portanto, em face ao supracitado documento, confirmou-se que a referida Escola será construída
com recursos do Estado do Ceará. Verifica-se então que o presente projeto de lei se encontra em
concordância com a competência atribuída pela referida legislação, cabendo assim, ao Nobre Parlamentar
a iniciativa legislativa sobre sua denominação.

 

Além disto, cumpre observar que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como
responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente publico, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

Desta forma, verifica-se então que o presente projeto de lei se encontra em concordância com a
competência atribuída pela referida legislação, cabendo assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre sua denominação.
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CONCLUSÃO                        

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação da presente proposição,PARECER FAVORÁVEL
pois somente assim o projeto se encontrará em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições
Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como
também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição , Justiça e Redação.
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PROCURADOR

24 de 34



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  04/06/2025 11:05:14  Data da assinatura:  04/06/2025 11:13:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 171/2025

 

AUTORIA: DEPUTADO SALMITO

 

DENOMINA FRANCISCO MARQUES DE ARAÚJO A
ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Projeto de Lei 171/2025, de autoria do Salmito, que denomina FRANCISCO
MARQUES DE ARAÚJO a areninha localizada no município de Mombaça.

Na sua justificativa o nobre deputado diz que “Ivanilto, como era carinhosamente conhecido, era um
homem de coração enorme, íntegro, generoso e sempre disposto a ajudar o próximo. Sua simplicidade e
honestidade eram marcas registradas, refletindo os valores ensinados por seus pais. Infelizmente, retornou
à sua terra natal não mais pelas próprias pernas, mas pela vontade de Deus. Sua ausência deixou um vazio
imenso, mas seu legado de amor, bondade e caráter permanecerá para sempre vivo no coração de sua
família e de todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo”.

O Projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa, onde a Procuradoria emitiu parecer favorável.

É o Relatório.

2. VOTO

Preliminarmente, importa destacar que cabem aos Estados não só as competências que não lhe sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a
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competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e
3º da Constituição Federal.

De tal modo, os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela CF/88, observando-se certos princípios constitucionais.

No que tange ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, observa-se inexistir
legislação federal específica regulamentando a meteria em questão, isto é, trata-se de competência não
vedada pela Constituição Federal.

Nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(…)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador
do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do
Estado do Ceará, especialmente sobre:

(…)

XIII – Bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar FRANCISCO MARQUES DE ARAÚJO a
areninha localizada no município de Mombaça.

Registra-se que a cópia da Certidão de óbito de FRANCISCO MARQUES DE ARAÚJO, encontra-se no
Departamento Legislativo desta Casa, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 842/24, em
observância ao art 1º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018 – Lei Geral de proteção de
Dados Pessoais (LGPD).

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro,
ponte, reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca,
hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de
aula.

 

Destaca-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
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violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual n.° 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitimos 
 ao Projeto de Lei nº 171/2025, de autoria do nobre deputado Salmito.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.486, de 17 de outubro de 2025.
(Autoria: Stuart Castro)

RECONHECE A DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL PARA O ESTADO DO CEARÁ DA
BANDA DE MÚSICA MAESTRO JOSÉ HEITOR LEITÃO ARRUDA DO MUNICÍPIO DE MULUNGU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecida como de relevância histórica e cultural para o Estado do Ceará a Banda de Música Maestro José Heitor Leitão Arruda do

Município de Mulungu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.487, de 17 de outubro de 2025.
(Autoria: Missias Dias coautoria Juliana Lucena)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO CANTOR, COMPOSITOR E INSTRUMENTISTA
WASHINGTON BELL MARQUES DA SILVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao cantor, compositor e instrumentista Washington Bell Marques da Silva, natural do Estado

da Bahia.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Legislativo Estadual em data a ser designada pelo seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.488, de 17 de outubro de 2025.
(Autoria: Salmito)

DENOMINA FRANCISCO MARQUES DE ARAÚJO A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
MOMBAÇA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco Marques de Araújo a Areninha localizada no assentamento Massapê, no Município de Mombaça.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.489, de 17 de outubro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ADVOGADO EMPRESARIAL NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia do Advogado Empresarial, a ser comemorado, anualmente, em 25 de novembro.
Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.490, de 17 de outubro de 2025.
(Autoria: Agenor Neto)

DECLARA A FESTA DE SENHORA SANT’ANA, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE IGUATU, COMO BEM DE
DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA, RELIGIOSA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada a Festa de Senhora Sant’Ana, realizada no Município de Iguatu, como bem de destacada relevância histórica e cultural do

Estado do Ceará, em razão de sua relevância histórica, social, religiosa e cultural para a identidade do povo cearense.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.491, de 17 de outubro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

INSTITUI O DIA DO MESTRE E DA MESTRA DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR NO ESTADO DO
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Mestre e da Mestra da Cultura Tradicional Popular, a ser celebrado,

anualmente, no dia 22 de agosto.
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